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Pfizer: Ampliar vacinação contra a covid exigiria
menos doses de reforço 

CarlosMurillo, presidenteregionaldaPfizer naAmé-
rica Latina, diz em entrevista exclusivanasérie UOL
Líderes que o vírus da covid-19 continua passando
por mutações e que, por isso, é importante manter o
nível de proteção com as doses de reforço. "Pro-
vavelmente, se tivéssemos vacinado mais pessoas no
mundo, essa carga viral já seria mais baixa e a ne-
cessidade de reforços seria menor. Mas infelizmente
não temos essa situação", diz.

Você pode ver destaques da entrevista no vídeo aci-
ma ou ouvir a íntegra da conversa na versão de pod-
cast, em plataformas como Spotify,ApplePodcasts e
Google Podcasts, entre outras.

O chefe daPfizer critica os movimentosantivacinas e
aquebra depatentes.Falousobre os aprendizados na
CPI da Covid no ano passado e como desenvolver
ciência e tecnologia são investimentos de alto custo.
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TRF-3: Ratinho pode usar pessoa jurídica para
explorar uso de imagem 

Colegiado deu provimento ao recurso do apre-
sentador para afastar a tributação de IRPF. $$$ TR-
F-3: Ratinho pode usar pessoa jurídica para explorar
uso de imagem Colegiado deu provimento ao recurso
do apresentador para afastar a tributação de IRPF. se-
gunda-feira, 23 de maio de 2022 Com-
partilharSiga-nos no

O apresentador Carlos Roberto Massa, o Ratinho,
não agiu de forma irregular ao constituir uma em-
presa para explorar sua imagem. Assim entendeu a 4ª
turma do TRF da 3ª região ao acolher o recurso do fa-
moso.

Na origem, Ratinho era acusado pela Fazenda Na-
cional de ter criado a empresa Massa & Massa Ltda.,
sem vínculo de emprego com o empresário e sócio,
para pagar menostributos. A empresa em questão ex-
plorava o direito de imagem do apresentador com
terceiros em comerciais, patrocínios e mer-
chandising.

No entendimento da Fazenda, para não estar con-
figurada a omissão de rendimentos, os pagamentos
efetuados pela empresa ao empresário deveriam ser
tributados pela pessoa física.

Em 1º grauasentençafoi favorávelàUnião.Destade-
cisão o apresentador interpôs recurso ao TRF-3. Ra-
tinho invocou a aplicação do art. 129 da lei
11.196/05, validado pelo STF na ADC 66.

"Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a pres-
tação de serviços intelectuais, inclusive os de na-
tureza científica, artística ou cultural, em caráter
personalíssimo ou não, com ou sem a designação de

quaisquer obrigações a sócios ou empregados da so-
ciedade prestadora de serviços, quando por esta rea-
lizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável
às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do
disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil. (Vide ADC 66)"

Ratinho pode usar pessoa jurídica para explorar uso
de imagem.(Imagem: Reprodução/Instagram)

O argumento foi acolhido pela relatora da apelação,
desembargadora Federal Mônica Nobre, que con-
siderou a norma harmônica com o princípio da livre
iniciativa.

"Sem a necessidade de maiores digressões, é possível
constatar-se que, entendendo-se atividade intelectual
por aquela que possui natureza científica, literária ou
artística, verifica-se quepublicidade epromoções es-
tão inseridas nesse escopo e que, se a apresentação de
programas de TV e animação de shows é meio para
consecução do objeto social, logo, se está diante do
regular exercício de atividade empresarial, portanto,
sujeita à legislação aplicável à pessoa jurídica."

Com efeito, o colegiado deu provimento ao recurso
de Ratinho para afastar a tributação de IRPF - Im-
posto de Renda de Pessoa Física.
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